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Nome dos integrantes Função
Helena Alessandra Scavazza Leme Presidente
Jaime Rezende de Moraes membro
Lucélio Ferreira Simião membro 
Marina Rodrigues Maestre membro
Otávio José Neto Tinoco Neves dos Santos membro
Rildo Pinheiro do Nascimento membro

	 Art. 3.º Fica esse Comitê comprometido com a realização das atribuições estabelecidas no anexo que 
integra a Resolução CEPE-UEMS n.º 1.238, de 24 de outubro de 2012 e suas alterações.
	 Art. 4.º A duração do mandato dos membros do Comitê Docente Estruturante será de 2 (dois) anos, 
podendo o membro ser reconduzido.
	 Art. 5.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

WALTER GUEDES DA SILVA
Pró-Reitor de Ensino - PROE/UEMS

Portaria UEMS-PROPPI n. 37/2025, de 02 de julho de 2025.

Constitui Comissão de Bolsas de Estudos, para deliberar sobre assuntos relativos às bolsas dos alunos, vinculados 
ao Programa de Pós-Graduação stricto sensu em Ensino em Saúde – nível Mestrado Profissional – PPGES, da 
Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, Unidade Universitária de Dourados.

Por delegação de competência do Magnífico Reitor da UEMS, conforme Portaria 027/2023, 26 de setembro de 
2023, a Pró-Reitora de Pesquisa e Pós-Graduação da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, no uso de 
suas atribuições legais, 

R E S O L V E: 

Art.1º Constituir Comissão de Bolsas de estudos, conforme Deliberação CEPE-UEMS nº 275, de 29 de abril de 
2020, aprovada pela Resolução CEPE-UEMS nº 2.154, de 28 de maio de 2020, para deliberar sobre assuntos 
relativos às bolsas de estudos concedidas ao Programa de Pós-Graduação stricto sensu em Ensino em Saúde – 
nível Mestrado Profissional – PPGES, da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, Unidade Universitária de 
Dourados, no período de 2 de julho de 2025 a 1º de julho de 2026. 

Art.2º A Comissão de Bolsas tem como função, a seleção e acompanhamento dos alunos bolsistas, observando 
o artigo 9º e incisos, da Deliberação CEPE-UEMS nº 275, de 29 de abril de 2020, aprovada pela Resolução CEPE-
UEMS nº 2.154, de 28 de maio de 2020, e será constituída com os seguintes membros: 

Nome Função Representação

Prof. Dr. Rogério Dias Renovato Presidente

Prof. Dr. Marcos Antonio Nunes de Araújo Representante Docente

Mestrando Babinton Luis Patias Trein Representante Discente

Art. 3º Esta Portaria entra em vigência a partir de 2 de julho de 2025.	

Dourados, 2 de julho de 2025.

Vinicius de Oliveira Ribeiro
Pró-Reitora de Pesquisa, Pós-Graduação e Inovação

PORTARIA RTR/UEMS N. 18, de 30 de junho de 2025.

Constitui o Conselho de Ética da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul (UEMS).

		   	 O MAGNÍFICO REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Estatuto da UEMS e pelo art. 55 da Resolução COUNI-UEMS 
n.227/2002;

		   	 CONSIDERANDO o resultado da eleição dos representantes docentes, servidores 
técnicos, conforme EDITAL N. 01/2025/CONSELHO DE ÉTICA/REITORIA/UEMS, e a indicação de representantes 
das Pró-Reitorias, da CEUA e do CESH; para composição do Conselho de Ética da Universidade Estadual de Mato 
Grosso do Sul, bem como do Presidente e Vice-Presidente para o referido órgão,



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.875 4 de julho de 2025 Página 108

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

Resolve:

Art. 1º Constituir o Conselho de Ética, órgão colegiado, interdisciplinar, educativo, e consultivo.

Art. 2º O Conselho de que trata esta portaria fica constituído pelos seguintes membros:
Nome do Integrante Cargo/Matrícula Titular/Suplente

CIÊNCIAS AGRÁRIAS, BIOLÓGICAS E DA SAÚDE

Cynthia de Barros Mansur Docente/4077041 Titular

Maria Inesila Montenegro Garcia de 
Oliveira

Docente/429376023 Suplente

CIÊNCIAS EXATAS, DA TERRA E ENGENHARIAS

Aguinaldo Lenine Alves Docente/55392022 Titular

Osvaldo Vargas Jaques Docente/64463023 Suplente

CIÊNCIAS HUMANAS, SOCIAIS APLICADAS E LETRAS
Vanessa Arlésia de Souza Ferreti Docente/475476021 Titular

Luciana Henrique da Silva Docente/472287021 Suplente

PROFISSIONAIS TÉCNICOS DA EDUCAÇÃO SUPERIOR

Antônio Valteir de Souza Servidor técnico/124642021 Titular

Maelly da Silva Veron Servidora técnica/125411023 Suplente

REPRESENTANTE DE PRÓ-REITORIAS

Marly Fagundes Servidora técnica/118113021 PROAP/Titular

Rita Cassia de Souza Mathias Servidora técnica/74481021 PRODHS/Titular

REPRESENTANTE COMISSÃO DE ÉTICA NO USO DE ANIMAIS

Tânia Mara Baptista dos Santos Docente/69777021 Titular

Fabiana de Melo Sterza Docente/28540021 Suplente

REPRESENTANTE COMITÊ DE ÉTICA COM SERES HUMANOS

Roseli Peixoto Grubert Docente/71734022 Titular

Raquel Márcia Muller Docente/32549091 Suplente

Parágrafo único. A Presidência do Conselho de Ética ficará a cargo da professora Dr.ª Vanessa Arlésia de Souza 
Ferreti, e a Vice-Presidência será exercida pelo servidor Me. Antônio Valteir de Souza, eleitos pelos membros do 
Conselho em reunião do colegiado.

Art. 3º Os membros do Conselho de Ética terão mandato de 3 anos a contar da data de 11 de junho de 2025.
 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dourados-MS, 16 de junho de 2025.

Laércio Alves de Carvalho
Reitor

PORTARIA RTR/UEMS Nº 19 de 30 de junho de 2025

Altera a constituição do Comitê de Ética com Seres Humanos da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul 
(UEMS).
 
O MAGNÍFICO REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das atribuições legais 
que lhe são conferidas pelo Estatuto da UEMS e pelo art. 55, da Resolução COUNI-UEMS n.227/2002;


